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Em 09 de novembro de 2021 ,  durante a sessão da Segunda Câmara do
TCE-SP,  a  Prefe i tura Munic ipal  de Barretos recebeu da Corte paul ista
parecer  desfavorável  à  aprovação das contas re lat ivas ao exerc íc io  de
2019 .  A  dec isão dos Conselhe iros fo i  pautada pela constatação de fa lhas
como a ausência de medidas para o recebimento de créditos  junto à
Fazenda Públ ica Estadual ;  a  insuf ic iênc ia de pagamento dos requis i tór ios
de pequeno valor  venc idos em 2019 e  outros pendentes desde 2012 ;  as
obr igações não cumpridas em re lação aos encargos soc ia is  e  a apl icação
def ic i tár ia  de recursos no ens ino ( 19 ,73%) ,  descumprindo o patamar
mín imo de 25% disposto no art igo 212  da Const i tu ição Federal .

Nacionalmente conhecida pela "Festa do Peão de Boiadeiro" ,  o  pr inc ipal
fest ival  de rodeio e  de música sertaneja do país ,  Barretos é  o sét imo
maior  munic íp io  paul ista ,  e  está local izado na região norte do Estado,  a
420km da capita l .  Segundo o Censo 2020,  o  munic íp io  abr iga mais  122 .800
habitantes d istr ibu ídos em uma área terr i tor ia l  de 1 .563 km² .

Inconformado com o parecer  negat ivo,  o  Prefe i to do Munic íp io  de
Barretos à época,  Senhor Gui lherme Henr ique de Áv i la ,  interpôs pedido de
reexame da dec isão junto ao Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo .

Em seus argumentos ,  o  agente pol í t ico defendeu que não há como um
Munic íp io  obr igar  a Fazenda Públ ica Estadual  a  efetuar  os  devidos
pagamentos .

Sobre o assunto,  o  Procurador de Contas Dr .  José Mendes Neto,
responsável  pelo parecer  min ister ia l  nos autos em questão,  destacou que
o Munic íp io  de Barretos possuía créditos  reconhecidos em ju ízo der ivados
de processos in ic iados há mais  de quarenta anos,  e  que a inda não haviam
sido recebidos .  

N ã o  s e  t r a t a ,  p o r t a n t o ,  d e  f a l t a  d e
m e i o s  p a r a  s e  f a z e r  a  c o b r a n ç a ,  m a s
d e  e v i d e n t e  d e s c a s o  p e l a  d e f e s a  d o s

r e c u r s o s  m u n i c i p a i s .

D r .  J o s é  M e n d e s  N e t o
T i t u l a r  d a  3 ª  P r o c u r a d o r i a  d o  M P C - S P

https://pt.wikipedia.org/wiki/Festa_do_Pe%C3%A3o_de_Barretos
https://pt.wikipedia.org/wiki/Rodeio
https://pt.wikipedia.org/wiki/M%C3%BAsica_sertaneja
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Quanto à fa l ta de quitação integral  dos encargos soc ia is ,  e  o  consequente
pagamento de multas e  juros por  atrasos ,  o  ex-Prefe i to a legou que
inex ist ia  recursos f inanceiros suf ic ientes para cumprir  com todos os
compromissos da gestão.

O Procurador de Contas constatou que a fa l ta de pontual idade com ta is
obr igações fo i  igualmente ver i f icada em 2020,  ú l t imo ano de mandato do
recorrente .  Ou seja ,  não há que se fa lar  em ocorrênc ias  pontuais ,  mas s im
em falhas recorrentes .

A respeito da def ic iente apl icação no ens ino em 2019 ,  de apenas 19 ,73%,
em f lagrante desobediênc ia ao estabelec ido pela CF/88,  o  ex-Prefe i to de
Barretos just i f icou que,  durante o per íodo de 2013  a 2019 ,  o  Munic íp io  ter ia
apl icado no setor ,  em média ,  25 ,41% (percentual  l ige iramente super ior  ao
mín imo) .  Sustentou a inda que a média apurada nos anos anter iores
poder ia ser  objeto de compensação em exerc íc ios  f isca is  futuros .

Em seu parecer ,  o  membro min ister ia l  esc lareceu que a média ac ima dos
25% ex ig idos pelo art igo 212  da Const i tu ição Federal ,  apl icada no ens ino
durante o per íodo mencionado,  “não é capaz de afastar  a fa lha,  haja v ista
o pr inc íp io  da anual idade a que se suje i tam as contas públ icas ,  nos termos
dos art igos 165 ,  I I I  e  parágrafos 2º  e  167 ,  I ,  ambos da Const i tu ição Federal ,
e  art igos 2º  e  34 da Le i  Federal  nº  4 .320/64,  não tendo,  portanto,  respaldo
no ordenamento jur íd ico essa pretensão de se estabelecerem
compensações” .

No d ia 26 de outubro de 2022,  o  Tr ibunal  P leno,  em consonância com o
pos ic ionamento do MP de Contas de São Paulo ,  não deu provimento ao
pedido de reexame fe i to pelo ex-Prefe i to de Barretos ,  mantendo todos os
termos do parecer  desfavorável  emit ido prel iminarmente pela Segunda
Câmara sobre as contas apresentadas pela Prefe i tura Munic ipal  de
Barretos ,  referentes ao exerc íc io  de 2019 .  

ACESSE AQUI
O PARECER!

http://www.mpc.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/2019-Barretos-23714.989.21-reexame.pdf
http://www.mpc.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/2019-Barretos-23714.989.21-reexame.pdf
http://www.mpc.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/2019-Barretos-23714.989.21-reexame.pdf
http://www.mpc.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/2019-Barretos-23714.989.21-reexame.pdf
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Na pr imeira semana do mês de novembro,  a  Procuradora de Contas Dra.
Let ic ia  Formoso Dels in  Matuck Feres emit iu  parecer  acerca do Balanço
Geral  da Fundação de Saúde e Ass istênc ia do Munic íp io  de Caçapava –
FUSAM,  referente ao exerc íc io  de 2020.

A Fundação em exame é uma ent idade jur íd ica de d ire i to  pr ivado,  cr iada
há quase quatro décadas pela Le i  Munic ipal  nº  2 .076 de 17/11/83 .
Dependente f inanceiramente dos repasses munic ipais ,  a  ent idade está
local izada em Caçapava,  c idade da região do Vale do Paraíba com cerca
de 93 mi l  habitantes ,  e  se dest ina ao atendimento médico-hospita lar  de
pacientes do SUS.

Após det ida anál ise  do re latór io  e laborado pela equipe de F iscal ização do
Tr ibunal  de Contas ,  a  t i tu lar  da 7ª  Procurador ia do MPC-SP conclu iu  que as
contas de 2020 da FUSAM não se encontravam em boa ordem para o
ju lgamento de regular idade da Corte de Contas paul ista .

Em seu parecer ,  Dra .  Matuck Feres destacou a ausência de informações
sobre o número de comiss ionados e de contratados temporár ios  e  a
ex istênc ia de func ionár ios  que receberam verbas ac ima do teto
remuneratór io .  Sobre este ú l t imo,  a  inst i tu ição alegou que implementou
uma ferramenta no s istema da fo lha de pagamento capaz de l imitar  a
remuneração ac ima do teto ,  impedindo que ta l  fa lha volte  a acontecer .

N a d a  o b s t a n t e  a s  a l t e r a ç õ e s  p r o m o v i d a s  n o  e x e r c í c i o
s e g u i n t e ,  f a t o  é  q u e  a s  f a l h a s  r e s t a r a m  c o n s u m a d a s  n o

e x e r c í c i o  d e  2 0 2 0 ,  d e  m o d o  q u e  s a n e a m e n t o s
p o s t e r i o r e s  n ã o  t ê m  o  c o n d ã o  d e  a f a s t á - l a s ,  d e  a c o r d o

c o m  o  p r i n c í p i o  d a  a n u a l i d a d e ” ,  l e m b r o u  a
r e p r e s e n t a n t e  m i n i s t e r i a l .

D r a .  L e t i c i a  F o r m o s o  D e l s i n  M a t u c k  F e r e s

T i t u l a r  d a  7 ª  P r o c u r a d o r i a  d o  M P C - S P
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Outro grave apontamento d iz  respeito à s i tuação f inanceira da Fundação.
O MP de Contas de São Paulo se assoc iou à precedente manifestação da
Assessor ia  Técnico-Jur íd ica do TCE-SP (setor  econômico)  que chamou a
atenção para o cons iderável  saldo negat ivo de mais  de R$ 33 ,7  mi lhões do
patr imônio l íqu ido da FUSAM em 2020,  demonstrando total  dependência
da ent idade em re lação aos repasses fe i tos  pela Prefe i tura caçapavense.
Além disso,  os  ind icadores e  índ ices de l iqu idez se mostraram muito
aquém do min imamente acei tável ,  inc lus ive com alto n íve l  de
endiv idamento.

Igualmente a larmante fo i  o  pagamento de horas extras extraordinár ias
aos médicos sem a comprovação da verac idade da sobrejornada,
constatando-se que os cartões de pontos e letrônicos “prat icamente só
registravam os horár ios  das entradas,  e  não os de sa ída” .  A  equipe de
Fiscal ização re latou a ausência de documentos complementares que
pudessem provar que os médicos est iveram de fato trabalhando além do
expediente normal .

“Embora a FUSAM alegue que possa ter  ocorr ido equívoco na
interpretação da maior ia  dos casos anal isados,  uma vez que em plantão
de 24 horas cont ínuas a entrada é em um dia e  a sa ída em outro,
perspicaz anál ise  f iscal izatór ia  destacou ‘que houve casos em que a hora
extraordinár ia  fo i  paga tendo por fundamento os registros de horas
extraordinár ias  com base no ínter im entre as entradas e sa ídas ,
devidamente s inal izados e letronicamente’” ,  ponderou Dra.  Let íc ia .

D iante dos fatos expostos ,  o  MPC-SP opinou pelo ju ízo de i rregular idade
ao Balanço Geral  da Fundação de Saúde e Ass istênc ia do Munic íp io  de
Caçapava –  FUSAM,  referente ao exerc íc io  de 2020.

ACESSE AQUI
O PARECER!

http://www.mpc.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/Balanco-2020-FUSAM.pdf
http://www.mpc.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/Balanco-2020-FUSAM.pdf
http://www.mpc.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/Balanco-2020-FUSAM.pdf
http://www.mpc.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/Balanco-2020-FUSAM.pdf
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Nos dias 03 e 04 de novembro, aconteceu o I Congresso Internacional de Direito
Financeiro e Cidadania, promovido pela Universidade de São Paulo – USP, pela
Universidade Federal de Minas Gerais – UFMG, pelo Instituto Rui Barbosa – IRB,
pelo Instituto de Direito Financeiro – IDFin, pelo Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo – TCE-SP e pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – TCE-
MG, sendo este último o anfitrião do evento.

A proposta do Congresso foi a de ampliar o estudo do Direito Público,
envolvendo, sobretudo, o Direito Financeiro e Constitucional em suas relações
com a cidadania e o ideal democrático.

No primeiro dia, dois dos quatro painéis de debates contaram com a
participação do Vice-Presidente do TCE-SP, Conselheiro Sidney Beraldo, e do
Procurador-Geral do MPC-SP, Dr. Thiago Pinheiro Lima, que palestraram sobre
“Índice de Efetividade da Gestão Municipal” e “Administração Pública
Contemporânea”, respectivamente.

Já na sexta-feira, último dia do evento, a Procuradora de Contas Dra. Élida
Graziane Pinto, titular da 2ª Procuradoria do MPC-SP, integrou o segundo painel
da manhã, ao lado de Breno Pires, repórter da Revista Piauí, e da Procuradora
do MP de Contas de Minas Gerais Dra. Sara Meimberg, que presidiu a mesa. Na
oportunidade, Dra. Graziane ministrou uma aula sobre o tema “O Financiamento
da Educação e o Brasil como país do futuro”.

Antes mesmo de dar início à palestra, a Procuradora ressaltou a importância
daquele evento, pois a perspectiva de conciliar o Direito Financeiro com a
Cidadania é fundamental para o país que necessita rever suas regras fiscais, e
assim elaborar um orçamento, cuja finalidade essencial seja a de cumprir a
Constituição.

Ao abordar a necessidade de prioridade alocativa do Estado em prol da política
pública de Educação, a representante ministerial revelou que possui um
“profundo conflito de interesse” com esse tema e abriu seu discurso de maneira
genuína — “Eu sou egressa da escola pública. Formei desde o ensino
fundamental até o doutorado em escola pública. E mesmo durante a graduação,
eu dependi de bolsa assistencial aqui na Universidade Federal de Minas Gerais.
Morei na moradia universitária, me alimentei no ‘bandejão’. Sei o que é precisar
de escola pública para ser o que eu sou hoje”.
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A Procuradora também trouxe para o debate os questionamentos acerca das
sequenciais alterações do teto de gastos, as quais não são realizadas de
maneira estrutural, comprometendo o cumprimento eficaz dos direitos
fundamentais e permitindo o custeio insuficiente da Educação pela União, por
exemplo.

A questão do controle do financiamento da educação para que o planejamento
setorial da área seja devidamente cumprido foi outro tópico abordado. “Eu só
quero que o dinheiro da Educação cumpra o planejamento da Educação. Não
tem discricionariedade para gastar de qualquer jeito, tem que gastar conforme
o planejamento educacional. E o planejamento educacional não esvazia a
liberdade política de escolhas. Ele dá margens alocativas para você fazer
política pública no nível local, no nível estadual, no nível nacional. Mas é preciso
ser aderente ao planejamento, porque senão, o gasto é estéril”, alertou Dra.
Graziane.

Igualmente enfatizou que “quando você escolhe fazer aqui, está faltando para
cá. A gente precisa debater a noção de custo, de oportunidade, de conflito
distributivo. A despesa discricionária contrastada com o descumprimento da
obrigação de fazer é presumidamente irregular”.

Por fim, a Procuradora de Contas afirmou que o caminho a ser seguido em prol
da política pública de Educação já foi posto, não há necessidade de se criar
outro — “há um horizonte que nos projeta adiante, que nos torna melhores, é o
Plano Nacional de Educação, então, não é preciso formular algo novo, basta
cumprir o que já existe!”

https://www.youtube.com/watch?v=TuA4VJI0DII&t=177s
https://www.youtube.com/watch?v=TuA4VJI0DII&t=177s
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O Min istér io  Públ ico de Contas do Estado de Minas Gerais  promoveu na
segunda-fe ira ,  07 de novembro,  um seminár io  para debater  o tema
“Prescr ição nos Tr ibunais  de Contas à luz  dos Recentes Entendimentos
Firmados pelo STF” .

Sediado na Corte de Contas mineira ,  o  evento teve o objet ivo de anal isar
as recentes dec isões exaradas pelo Supremo Tr ibunal  Federal  sobre a
temát ica da prescr ição e sua repercussão na atuação dos Min istér ios
Públ icos de Contas e  dos Tr ibunais  de Contas .  Espec ia l istas em diversas
áreas do d ire i to ,  representantes de inst i tu ições ,  auditores e  professores
fomentaram discussões acerca da matér ia  a f im de contr ibu ir  para a
melhor  apl icação do inst i tuto .

No per íodo da manhã,  foram contempladas três  palestras ,  sendo a
pr imeira min istrada pelo Pres idente da Assoc iação Nacional  de Auditores
de Controle  Externo dos Tr ibunais  de Contas do Bras i l  (ANTC) ,  Dr .  I smar
Viana;  a  segunda pelo Auditor  Federal  de Controle  Externo e Assessor  de
Min istro do TCU,  Dr .  Odi lon Caval lar i  de Ol ive ira ;  e  a terce ira pelo
Pres idente do IRB e Conselhe iro do TCE-CE,  Dr .  Ed i lberto Car los  Pontes
L ima.

À tarde,  foram real izadas duas mesas-redondas .  O Procurador-Geral  do
MPC-SP e Pres idente do CNPGC,  Dr .  Th iago P inheiro L ima,  part ic ipou do
segundo painel ,  ao lado do Conselhe iro Subst i tuto do TCE-MT,  Dr .  Lu iz
Henr ique L ima,  e  da Assessora do Procurador-Geral  do MPC-MG,  Dra.
Mar ia Tereza Fonseca Dias ,  como moderadora.

O derradeiro debate do d ia abordou o tema “Causas Interrupt ivas e
Prescr ição Intercorrente nas ações de Controle  Externo” .

Dr .  P inheiro L ima in ic iou sua fa la quest ionando se haver ia  tamanha
complex idade e d i f icu ldade interpretat iva sobre a matér ia  em pauta,  caso
o Supremo Tr ibunal  Federal  apl icasse a l i teral idade do art igo 37 ,
parágrafo 5º ,  da Const i tu ição,  que d iz :

§  5º  A le i  estabelecerá os prazos de prescr ição para i l íc i tos  prat icados por
qualquer  agente,  serv idor  ou não,  que causem preju ízos ao erár io ,
ressalvadas as respect ivas ações de ressarc imento.

N ã o  h á  n e n h u m a  r a z ã o ,  d o  p o n t o  d e  v i s t a  s o c i a l ,
i d e o l ó g i c o ,  c u l t u r a l ,  p a r a  s e  a p l i c a r  o  p o d e r

c o n s t i t u i n t e  d i f u s o ,  u m a  m u t a ç ã o  c o n s t i t u c i o n a l
e v o l u t i v a  q u e  j u s t i f i q u e  a  q u e b r a  d a  s e m â n t i c a
e s t a b e l e c i d a  p e l o  p o d e r  c o n s t i t u i n t e  o r i g i n á r i o .

D r .  T h i a g o  P i n h e i r o  L i m a
P r o c u r a d o r - G e r a l  d e  c o n t a s  d o  M P C - S P
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Ao c i tar  a Resolução nº  344/2022,  do Tr ibunal  de Contas da União,  que
def in iu  prazo prescr ic ional  de 05 anos para as pretensões punit ivas e
ressarc i tór ias ,  a  contar  do venc imento do prazo para a apresentação da
prestação de contas ,  o  representante do MPC-SP revelou concordar com o
teor  do voto,  a inda que venc ido,  do Min istro do STF Gi lmar Mendes .  Para o
decano da Suprema Corte bras i le i ra ,  não caber ia  dar  in íc io  ao prazo de
prescr ição pelo s imples decurso do prazo para a entrega da prestação de
contas ,  pois  o  descumprimento do dever  de prestar  contas
tempest ivamente trata-se de ato omiss ivo e  i legal .

A inda sobre a Resolução,  cuja edição pacif icou d ivergências
jur isprudencia is  entre o TCU e o STF,  o  Procurador-Geral  de Contas
destacou que soluções como a mencionada dever iam advir  do arcabouço
normat ivo estabelec ido na Const i tu ição e por  meio de uma le i .  “Não pode
ser  o Supremo Tr ibunal  Federal ,  em dec isões jud ic ia is ,  quem vai
estabelecer  a necess idade,  ou cr iar ,  ou impor a cr iação de um prazo
prescr ic ional  que não está prev isto em le i ” ,  completou.

No f inal  de sua expos ição,  Dr .  Th iago L ima ponderou que “no meu
entendimento,  compete ao Poder Legis lat ivo def in i r  com uma certa
l iberdade essas h ipóteses de interrupção e de suspensão” .

https://portal.tcu.gov.br/data/files/EE/66/BC/12/F02F3810B4FE0FF7E18818A8/Resolucao-TCU-344-2022_prescricao_punitiva_e_ressarcimento.pdf
https://youtu.be/kdnSL_gb-8A
https://youtu.be/kdnSL_gb-8A
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http://www.mpc.sp.gov.br/mpc-sp-alerta-sobre-criacao-e-extincao-de-secretarias-de-estado-sem-o-devido-atendimento-a-constituicao-paulista/


O Procurador de Contas Dr. Rafael Antonio Baldo emitiu, no dia 10 de novembro, novo
parecer acerca das Contas Anuais de 2019 da Secretaria Estadual da Segurança Pública, e
ratificou seu entendimento manifestado anteriormente pela reprovação dos referidos
demonstrativos.

Ainda em outubro de 2020, o titular da 5ª Procuradoria do Ministério Público de Contas de
São Paulo analisou atentamente os relatórios elaborados pela Fiscalização do TCE-SP e
alertou quanto à necessidade de se ter uma visão mais ampla, por parte do Controle
Externo, para a análise das contas daquela pasta estadual, não restringindo a matéria a
resultados financeiros-orçamentários.

Na documentação, Dr. Baldo verificou a ausência de informações a respeito das fontes de
custeio do Fundo Estadual da Segurança Pública e do Fundo Especial de Despesa da
Polícia Militar – FEPOM, inclusive dos respectivos balancetes contábeis.
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Também observou que não houve qualquer indício de destinação
dos recursos do Fundo Estadual para programas prioritários de
políticas públicas do setor. Nota-se que esse Fundo recebe recursos
do Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP). “Não há definição
clara da destinação dos valores obtidos junto ao Fundo Nacional,
logo, ficam ameaçados os objetivos que nortearam o Plano
Nacional de Segurança Pública”, alertou o Procurador à época.

Quanto ao Fundo Especial da Polícia Militar, “a situação é mais
grave, pois sequer existem informações claras a respeito de sua
criação, manutenção e fonte de custeio”. Por meio de pesquisa, o
MP de Contas chegou à Emenda nº 31 ao Projeto de Lei nº174/2020
que revelou que o Fundo em questão seria custeado
voluntariamente pelos próprios policiais militares, e que tais
recursos deveriam ser revertidos para a melhoria das condições de
trabalho desses profissionais.

Sobre os fatos narrados, o representante ministerial pontuou que
“há claros indícios de que os Policiais Militares do Estado de São
Paulo vêm sofrendo com uma infraestrutura precária de trabalho,
mesmo contribuindo mensalmente para o fomento do Fundo
Especial de Despesa da Polícia Militar. [...] não há qualquer
demonstrativo dos gastos do FEPOM, tornando impossível que o
Controle Externo afira, inclusive, os recursos disponíveis no Fundo,
violando os princípios da transparência, da evidenciação contábil e
da estrita legalidade”.

Assim, diante da falta de transparência dos atos regulamentadores,
das receitas, das despesas, dos saldos e dos balancetes contábeis
dos Fundos mencionados, o MPC-SP manifestou-se, naquela
primeira petição de 2020, pelo julgamento de irregularidade das
Contas Anuais da Secretaria Estadual da Segurança Pública,
relativas ao exercício de 2019.

https://www.al.sp.gov.br/propositura/acessorio/?method=&telaOrigem=propDetalhada&docAcessoriosAberto=&orderByAcessorio=&act=detalhe&orderBy=&rowsPerPage=10&currentPage=1&currentPageDetalhe=1&idDocumento=1000321946&oIdPropositura=1000321648&hideBackToSearchButton=&nrLegislatura=&idNatureza=&nrLegislativo=&nrAnoLegislativo=&nrRG=&nrAnoRG=&nrRGL=&nrAnoRGL=&idNaturezaMestre=&nrLegislativoMestre=&nrAnoLegislativoMestre=&idAutor=&idPartido=&idApoiador=&idPartidoApoiador=&idRegime=&idEtapa=&idTpAndamento=&tpProcesso=&tpAutor=&nrContrato=&dtContrato=&tpContrato=&nrOficio=&nrProcessoTce=&idEmpresa=&tpAprovacao=&tpVeto=&idMunicipio=&idUf=&idPerfil=&cdDocOrigem=&dtInicial=&dtFinal=&flParecer=&tpParecer=&idTipoParecer=&flRelatorEspecial=&idGrupo=&tpAndamento=&tpDocumento=acessorio&tpDocumentoMestre=&odsAssunto=&dsAssunto=&flAndOr=&nmPalavra1=&flAndOr1=&nmPalavra2=&flAndOr2=&nmPalavra3=&flExibeAcessorios=&flExibeProdutoFinal=&idNaturezaDetalhe=&nrLegisAcessorio=&nrAnoLegisAcessorio=&idPage=2&__ncforminfo=Yq13GbbPGIrqwilWrlWAz6rTQijUjvOewuY7SsBR98Tp40XDAfk0jb7EnfzUBSfq_2RQDWjPCOloWugb9wkI_b9WVU67hvri-H1ZCgpqqNdUwfYI4taTuQdBp9delFkjYsviQSk8cK3Vy6I7y9qwiGfA9ZwO0ATE6_PldhHEdPI7xMMlzNlsJpS8RK_QAi1YJ97Ur81rwemU9SqaoCpiEkBkVwgHYyRpE5NBnKTel31U3Zvp8Cw2DKga8OP8BOv9CqiB5MJOUzHKxHrBLl0P-WOoZW_2lZenZ_UC7qkS7fu9Yiv3nmjYACRLFAFkFqrklbRT_aPGM5xjDUG_5HJIuL1t1oyWnRxA6Iy9o1_29cj28E2vlhcvXBzhsjhbvlXzjU7-O-c0ZFvXn0zmSnYGT7LL-RHq0eL_ECSDOAJqgMs2onkH_yoRbETVdygd18nkAmXosxzwcJivnTG7RyUslyBnOekOq-X3fjgkQX3lemq0kcD6reNgTp_jUh3sSzTKjzmMTGGOZ-8VIRnfwbdRt-fqq9ps7ptXVmitLuVsLF0MDsrzM6Cy9RtiIQ5SqDJabl75OxI3kGv6HMhj3gsh7tZdPUy86qj1zyBPwn7e2g4uhlYI_dIBB7kan4KEdtSwChXoVhdQ7F4rqzt4Ig5qMeUBRTUP_IdLyTHDLFb3zm1xtGZZxsB7aQY57dOgQYb4aQeeG5DvnkVyUmZ_zcU1gk9MHyJ8VX9fMNadXoEbZ93Zl5DkH19Bic4x9EOdXGA_K17sIXLFGC5c-xbFZaRCZ_PKsA53OfUBjW2fuy6A5InsUgMFDj-B2GSCq3N8bPC_YXEVyH5qAZBc19hqox1uyc54cc7DOKEdfDZ_DxJgPnpTkBpLj9Qfs36jJmYi8NVYJMwVylcvAXs09UZkhmZQIw%3D%3D
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O processo que se refere a essa matér ia  fo i  pautado para ju lgamento na
28ª  sessão ordinár ia  da Pr imeira Câmara do TCE-SP,  real izada em 30 de
agosto de 2022.

Apesar de votar  pela regular idade dos demonstrat ivos da pasta estadual ,
o  Conselhe iro S idney Beraldo,  re lator  dos autos ,  concordou com a
observação fe i ta pelo Procurador sobre a necess idade de se ampl iar  a
anál ise  sobre as contas da Secretar ia .  Igualmente,  so l ic i tou atenção
redobrada à fa l ta de transparência nas informações referentes aos dois
fundos,  como apontado pelo membro do MPC-SP.

Por  f im,  naquela sessão,  os  Conselhe iros da Pr imeira Câmara dec id iram
pela conversão do ju lgamento em di l igênc ia ,  a  f im de se of ic iar  a  pasta
para que esta apresentasse just i f icat ivas quanto aos quest ionamentos
sobre os fundos,  à  implementação do plano de recuperação e reformas
das delegacias e  às  d iversas anomal ias  constatadas pela F iscal ização
Ordenada,  espec ia lmente em estabelec imento da Pol íc ia  C iv i l  do inter ior
paul ista .

Após not i f icação,  apresentação de documentação complementar  pela
Secretar ia  de Segurança Públ ica e  manifestação da Procurador ia da
Fazendo do Estado,  os  autos retornaram para o Min istér io  Públ ico de
Contas .
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ACESSE AQUI
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Ao conf i rmar seu parecer  anter ior  pela reprovação das Contas Anuais  de
2019 da Secretar ia  Estadual  da Segurança Públ ica ,  Dr .  Rafael  Baldo
elencou as razões que embasaram seu pos ic ionamento.

No que d iz  respeito à implementação do plano de recuperação e reformas
das delegacias ,  o  Órgão min ister ia l  ver i f icou que na tabela do
chamamento públ ico há defasagem de informações quanto à fase atual  e
à conclusão est imada das obras ,  prejudicando a idoneidade dos dados .

Sobre a resolução das fa lhas apontadas na F iscal ização Ordenada,  a
plani lha apresentada pela defesa mostrou que 18  % dos apontamentos não
foram resolv idos ,  como a fa l ta de espaços acess íve is ;  a  ausência de
delegados de plantão;  as  inadequadas condições f ís icas das delegacias e
a inex istênc ia do Auto de Vistor ia  do Corpo de Bombeiros .  Inc lus ive ,  não
houve a espec if icação das unidades pol ic ia is  que apresentaram ta is
problemas,  tampouco os mot ivos que impediram a resolução deles .

“Enquanto as l inhas reproduzem os apontamentos ,  as  colunas ind icam o
total  de UGE que incorreram nas fa lhas ,  o  número de UGE´s  em que os
problemas foram resolv idos e  não resolv idos ,  o  percentual  de resolução e
de não resolução dos apontamentos .  [ . . . ]  O MPC entende que a p lani lha é
deveras lacônica,  porque e la fo i  e laborada apenas com base no b inômino
´Resolv ido x  Não Resolv ido´” ,  cons iderou o Procurador de Contas .

Quanto à fa l ta de transparência acerca do Fundo Estadual  da Segurança
Públ ica e  do Fundo Espec ia l  de Despesa da Pol íc ia  Mi l i tar ,  a  Secretar ia  não
trouxe nenhuma expl icação a respeito .

Diante do cenár io  em questão,  o  MP de Contas de São Paulo ,  por  meio de
seu Procurador Dr .  Rafael  Antonio Baldo,  manteve sua opin ião pelo
ju lgamento de i rregular idade das Contas Anuais  de 2019 da Secretar ia
Estadual  da Segurança Públ ica .
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R A T I F I C A Ç Ã O

http://www.mpc.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/Balanco-E-2019.-Secretaria-da-Seguranca-Publica-2520.989.19-5.-Defesa-complementar-sobre-fiscalizacao-ordenada-e-fundos.-Ratifica-parecer-pela-irregularidade.pdf
http://www.mpc.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/Balanco-E-2019.-Secretaria-da-Seguranca-Publica-2520.989.19-5.-Defesa-complementar-sobre-fiscalizacao-ordenada-e-fundos.-Ratifica-parecer-pela-irregularidade.pdf
http://www.mpc.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/Balanco-E-2019.-Secretaria-da-Seguranca-Publica-2520.989.19-5.-Defesa-complementar-sobre-fiscalizacao-ordenada-e-fundos.-Ratifica-parecer-pela-irregularidade.pdf
http://www.mpc.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/Balanco-E-2019.-Secretaria-da-Seguranca-Publica-2520.989.19-5.-Defesa-complementar-sobre-fiscalizacao-ordenada-e-fundos.-Ratifica-parecer-pela-irregularidade.pdf
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http://www.mpc.sp.gov.br/mpc-sp-alerta-sobre-criacao-e-extincao-de-secretarias-de-estado-sem-o-devido-atendimento-a-constituicao-paulista/
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Na edição do Diário Oficial do Estado do último dia 11 de novembro, o Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo publicou o Comunicado GP nº 69/2022 em
atendimento ao parágrafo 1º do artigo 59 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

O documento alerta Câmaras e Prefeituras Municipais quanto à possível
desobediência ao disposto na LRF, no que diz respeito ao quarto bimestre
(Relatório Resumido da Execução Orçamentária) e segundo quadrimestre
(Relatório de Gestão Fiscal) do ano de 2022.

O Comunicado também divulgou os nomes dos responsáveis de 26 Prefeituras,
1 Câmara de Vereadores e 9 entidades da Administração Indireta que
deixaram de enviar o balancete contábil do 4º bimestre ao Sistema Audesp.

O artigo 55 das Instruções 01/2020 da Corte de Contas paulista determina que

“ o s  ó r g ã o s ,  f u n d o s  e  e n t i d a d e s  d a
a d m i n i s t r a ç ã o  d i r e t a  e  i n d i r e t a  q u e
c o m p õ e m  o  O r ç a m e n t o  F i s c a l  e  d a
S e g u r i d a d e  S o c i a l  d o  m u n i c í p i o [ . . . ]  d e v e r ã o
e n v i a r  o s  d a d o s ,  i n f o r m a ç õ e s  e  d o c u m e n t o s
r e f e r e n t e s  à  G e s t ã o  F i s c a l  e  à  P r e s t a ç ã o
A n u a l  d e  C o n t a s  d e  a c o r d o  c o m  a s
d i s p o s i ç õ e s  d o  C a l e n d á r i o  A n u a l  d e
O b r i g a ç õ e s  d o  S i s t e m a  A U D E S P ,  [ . . . ] ,
d e v e n d o  o b s e r v a r  c o m  r i g o r  o s  f o r m a t o s ,
p r a z o s ,  p e r i o d i c i d a d e s  e  d e m a i s  d e t a l h e s
t é c n i c o s  d e f i n i d o s  n a q u e l e  d o c u m e n t o ” .

https://www.tce.sp.gov.br/sites/default/files/legislacao/COMUNICADO-GP-69-2022.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
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O Sistema de Auditor ia  E letrônica de São Paulo –  AUDESP faz o
processamento e letrônico dos dados enviados pelos órgãos
jur isd ic ionados,  d isponib i l i zando informações s ign if icat ivas para a
at iv idade f iscal izatór ia .

Há alguns anos,  o  Procurador de Contas Dr .  Rafael  Neubern Demarchi
Costa vem ple i teando que a Corte apl ique multa aos responsáveis  pela
sonegação das informações contábeis ,  com fundamento no art igo 104,
inc isos IV e  V,  da Le i  Complementar  Estadual  709/1993,  dos munic íp ios
que estão sob a atuação da 1 ª  Procurador ia do MPC-SP.

Pela quarta vez ,  Dr .  Neubern chamou a atenção para o munic íp io  de Júl io
Mesquita ,  local izado na região de Mar í l ia ,  que deixou de remeter
tempest ivamente a documentação contábi l  para o s istema de auditor ia .
Em 2021 ,  a  Prefe i tura não cumpriu  com o devido prazo para a entrega do
balancete contábi l  do 3º  b imestre .

No exerc íc io  atual ,  o  Execut ivo jú l io-mesquitense fo i  a lertado quanto ao
atraso na apresentação dos balancetes referentes ao 2º  e  3º  b imestres .
Agora,  novamente,  o  Procurador de Contas re i tera a necess idade de
apl icação de multa ao Prefe i to de Júl io  Mesquita ,  desta vez pela
sonegação das informações contábeis  re lat ivas ao 4º  b imestre de 2022.
Acesse AQUI  a pet ição.

Igualmente a lertada pelo não envio do balancete do refer ido per íodo fo i
a Prefe i tura do Munic íp io  de Suzano.  O t i tu lar  da 1 ª  Procurador ia do
Min istér io  Públ ico de Contas de São Paulo defende que seja apl icada
multa ao responsável ,

d e  m o d o  a  e v i t a r  q u e  a  s o n e g a ç ã o  d e  m a i s  d a d o s  v e n h a
a  p r e j u d i c a r  o  n a t u r a l  a n d a m e n t o  d o s  t r a b a l h o s  d e

F i s c a l i z a ç ã o  e  q u e  e v e n t u a l  a t r a s o  n o  e n v i o  d a s
i n f o r m a ç õ e s  s e j a  t a m b é m  s a n c i o n a d o

D r .  R a f a e l  N e u b e r n  D e m a r c h i  C o s t a
T i t u l a r  d a  1 ª  P r o c u r a d o r i a  d o  M P C - S P
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http://www.mpc.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/2022-Suzano-PM-4369.989.22-3-multa-por-falta-de-envio-de-balancete-bi04.pdf
http://www.mpc.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/2022-Suzano-PM-4369.989.22-3-multa-por-falta-de-envio-de-balancete-bi04.pdf
http://www.mpc.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/2022-Suzano-PM-4369.989.22-3-multa-por-falta-de-envio-de-balancete-bi04.pdf
http://www.mpc.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/2022-Suzano-PM-4369.989.22-3-multa-por-falta-de-envio-de-balancete-bi04.pdf
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei.complementar/1993/lei.complementar-709-14.01.1993.html
http://www.mpc.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/2022-Julio-Mesquita-PM-3897.989.22-4-multa-por-falta-de-envio-de-balancete-bi04.-atrasos-anteriores.pdf
http://www.mpc.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/2022-Julio-Mesquita-PM-3897.989.22-4-multa-por-falta-de-envio-de-balancete-bi04.-atrasos-anteriores.pdf
http://www.mpc.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/2022-Julio-Mesquita-PM-3897.989.22-4-multa-por-falta-de-envio-de-balancete-bi04.-atrasos-anteriores.pdf
http://www.mpc.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/2022-Julio-Mesquita-PM-3897.989.22-4-multa-por-falta-de-envio-de-balancete-bi04.-atrasos-anteriores.pdf


NOTA DE PESAR

M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d e  C o n t a s
e m i t e  n o t a  d e  p e s a r  p e l o

f a l e c i m e n t o  d o  e x - G o v e r n a d o r
L u i z  A n t ô n i o  F l e u r y  F i l h o

Luiz Antônio Fleury Filho
30/03/1949 l 15/11/2022

http://www.mpc.sp.gov.br/mpc-sp-alerta-sobre-criacao-e-extincao-de-secretarias-de-estado-sem-o-devido-atendimento-a-constituicao-paulista/


O Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo (MPC-SP) lamenta o
falecimento do ex-Governador Luiz Antônio Fleury Filho, ocorrido na terça-feira, 15
de novembro de 2022, em São Paulo, aos 73 anos de idade.

Nascido aos 30 de março de 1949 em São José do Rio Preto e criado em Porto Feliz,
ambas no interior paulista, aos 15 anos Fleury foi admitido na Academia da Polícia
Militar do Barro Branco, chegando ao posto de tenente. Em 1973 formou-se bacharel
em Direito e, no mesmo ano, foi aprovado no concurso público para promotor de
justiça, tendo sido presidente da Associação Paulista do Ministério Público e do
Conselho Nacional do Ministério Público.

Exerceu o magistério jurídico e em 1987 passou a ocupar o cargo de Secretário da
Segurança Pública do Estado de São Paulo, tendo sido eleito Governador do Estado
em 1990, na primeira eleição estadual com dois turnos.

Enquanto Chefe do Executivo paulista foi responsável pelo maior projeto
habitacional da história do país até então, registrando recorde histórico: construiu
mais casas populares do que todas as administrações anteriores, tendo sido
investidos recursos da ordem de US$ 1 bilhão, viabilizando a construção de 250 mil
moradias. Também foi autor do maior plano de saneamento básico de São Paulo,
além de diminuir a mortalidade infantil no Estado a níveis nunca antes vistos. As
campanhas de vacinação conseguiram índice de cobertura de 97,1% e o trabalho de
imunização contra a poliomielite garantiu ao Estado de São Paulo o prêmio da
Fundação Mérieux, de Paris.

Após o término de seu governo, foi eleito Deputado Federal por dois mandatos
consecutivos, em 1998 e em 2002.

O MPC-SP manifesta o mais sincero pesar e solidariedade aos familiares e amigos
enlutados.



LUGAR DE CRIANÇA
É NA ESCOLA

P r o c u r a d o r e s  d o  M P C - S P  f i r m a m
a ç ã o  c o n j u n t a  c o m  o  M i n i s t é r i o

P ú b l i c o  d o  T r a b a l h o  n o  c o m b a t e
a o  t r a b a l h o  i n f a n t i l

http://www.mpc.sp.gov.br/mpc-sp-alerta-sobre-criacao-e-extincao-de-secretarias-de-estado-sem-o-devido-atendimento-a-constituicao-paulista/


A Procuradoria Regional do
Trabalho de São Paulo (PRT2)
entrou em contato com o
Ministério Público de Contas do
Estado para firmarem uma
atuação conjunta no combate ao
trabalho infantil e na promoção da
dignidade do trabalho do
adolescente, por meio de
recomendação aos municípios
paulistas de Biritiba Mirim e de
Itaquaquecetuba.

Segundo dados do Censo
Demográfico 2010, esses
Municípios estão entre aqueles
onde há maior incidência de
trabalho infantil, além de
auferirem índices indesejáveis de
IDHM no Estado de São Paulo.

A Coordenadoria Nacional de
Combate à Exploração do Trabalho
da Criança e do Adolescente
(Coordinfância) do Ministério
Público do Trabalho é uma área
temática de atuação nacional que
objetiva promover políticas
públicas para a prevenção e a
erradicação do trabalho infantil
informal, do trabalho infantil
artístico, do trabalho infantil
doméstico, da exploração sexual
comercial, dentre outros.

A 3ª Procuradoria do MPC-SP,
responsável pela atuação
ministerial nas contas de governo
de Biritiba Mirim, e a 5ª
Procuradoria, atuante no controle
das contas de Itaquaquecetuba,
aceitaram a proposta e firmaram
a parceria com a PRT2, por
intermédio de seus titulares, os
Procuradores de Contas Dr. José
Mendes Neto e Dr. Rafael Antonio
Baldo, respectivamente.

B O L E T I M  I N F O R M A T I V O  |  N O V  2 0 2 2



B O L E T I M  I N F O R M A T I V O  |  N O V  2 0 2 2

ACESSE AQUI
AS RECOMENDAÇÕES

DE ITAQUAQUECETUBA

O ato recomendatór io  conjunto prevê uma sér ie  de providências  a serem
tomadas por  cada Munic íp io .  Entre e las :  real izar  busca at iva escolar  e  a
recomposição de aprendizagem, para min imizar  os  preju ízos advindos da
pandemia de Covid-19 ;  garant i r  verbas suf ic ientes para implementação
do(s)  programa(s)  munic ipal (s)  de erradicação do trabalho infant i l  e
regular ização do trabalho do adolescente;  e laborar ,  no prazo de 120 d ias ,
d iagnóst ico do trabalho infant i l  no Munic íp io ,  ident i f icando todas as
cr ianças e  adolescentes encontrados em s i tuação de trabalho pro ib ido;
promover ,  per iodicamente,  campanhas de consc ient ização da população
em geral  quanto aos d ispos i t ivos de le i  que pro íbem a exploração do
trabalho infant i l  e  de trabalho prejudic ia l  ( insalubre,  per igoso,  noturno ou
prejudic ia l  à  moral idade)  aos adolescentes com idade entre 16  e  18  anos
de idade.

A part ic ipação do Min istér io  Públ ico de Contas nesta in ic iat iva se faz
essenc ia l  dada a impresc indib i l idade de sua atr ibu ição no controle  e
f iscal ização do cumprimento orçamentár io  dos munic íp ios  paul istas .

Acesse a íntegra das recomendações :  B ir i t iba Mir im e I taquaquecetuba.

ACESSE AQUI
AS RECOMENDAÇÕES

DE BIRITIBA MIRIM

http://www.mpc.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/recomendacao-itaquaquecetuba-352989.2022.pdf
http://www.mpc.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/recomendacao-itaquaquecetuba-352989.2022.pdf
http://www.mpc.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/recomendacao-itaquaquecetuba-352989.2022.pdf
http://www.mpc.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/recomendacao-itaquaquecetuba-352989.2022.pdf
http://www.mpc.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/recomendacao-biritiba-mirim-352980.2022.pdf
http://www.mpc.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/recomendacao-itaquaquecetuba-352989.2022.pdf
http://www.mpc.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/recomendacao-biritiba-mirim-352980.2022.pdf
http://www.mpc.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/recomendacao-biritiba-mirim-352980.2022.pdf
http://www.mpc.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/recomendacao-biritiba-mirim-352980.2022.pdf
http://www.mpc.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/recomendacao-biritiba-mirim-352980.2022.pdf
http://www.mpc.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/recomendacao-biritiba-mirim-352980.2022.pdf


TECNICIDADES
BUROCRÁTICAS

E x c e s s o  d e  f o r m a l i s m o  f a z
P r e f e i t u r a  d e s c l a s s i f i c a r  m e l h o r

p r o p o s t a  e  c o n t r a t a r  s e r v i ç o s
R $  5 , 5  m i l h õ e s  m a i s  c a r o s

http://www.mpc.sp.gov.br/mpc-sp-alerta-sobre-criacao-e-extincao-de-secretarias-de-estado-sem-o-devido-atendimento-a-constituicao-paulista/
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Em fevereiro de 2019, a Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Praia
Grande, litoral sul paulista, promoveu a abertura de um procedimento licitatório,
na modalidade Pregão, objetivando o Registro de Preços para locação de
estrutura física para atender a demanda de eventos da Secretaria de Cultura e
Turismo. Itens como palcos, grades de proteção, camarins, mesas, cadeiras,
stands, camarotes, arquibancadas, sistemas de som e iluminação foram
distribuídos em três lotes, os quais perfizeram uma estimativa de R$
85.143.333,33, para contratação.

Ao todo, oito empresas participaram do certame, sagrando-se vencedora a
Power Sound Locações e Eventos EIRELI ME pelo valor contratual de R$
47.035.000,00.

Ao examinar o relatório formulado pela equipe de Fiscalização do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo acerca da referida licitação, o Procurador de
Contas Dr. Rafael Neubern Demarchi Costa ressaltou um grave apontamento que,
em sua opinião, prejudica o juízo de regularidade da matéria.

O destaque foi o excesso de formalismo da Prefeitura ao desclassificar uma
empresa com a proposta mais vantajosa para o lote 01 porque o Balanço
Patrimonial não estava devidamente assinado pelo sócio proprietário, em
desacordo com o exigido no edital. Em vista disso, o Município deixou de
economizar cerca de R$ 5,5 milhões dos cofres públicos, pois a fornecedora
inabilitada ofertou os componentes daquele lote pelo montante de R$
6.676.000,00, enquanto a empresa contratada Power Sound propôs o mesmo
serviço por R$ 12.195.000,00, ou seja, quase 83% a mais.
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ACESSE AQUI
O PARECER!

“Neste particular, o Ministério Público de Contas, na condição de responsável
pela defesa da ordem jurídica e dos interesses da sociedade e pela fiel
observância do ordenamento jurídico, não pode tolerar que agentes públicos, ao
arrepio do interesse coletivo, do patrimônio público, da razoabilidade e da
proporcionalidade, firmem ajuste por quase o dobro de seu valor, ancorados tão
somente tecnicidades burocráticas, isto é, sem motivos legítimos para tanto”,
alertou o Procurador.

Há de se ressaltar que no mencionado Balanço Patrimonial constava a rubrica
do responsável, e que a empresa desclassificada interpôs recurso administrativo
apresentando o reconhecimento de firma da rubrica não considerada como
assinatura válida pela Administração.

Mas a Prefeitura de Praia Grande se absteve de realizar diligência, como
prevista na Lei de Licitações, a fim de verificar a veracidade da assinatura.

Em seu parecer, o titular da 1ª Procuradoria do MPC-SP ponderou que “se o
montante de R$ 5.519.000,00 fosse suportado pelo patrimônio particular dos
agentes públicos envolvidos, certamente buscariam diligenciar para sanar a
questão burocrática levantada para não aceitação da proposta de menor valor”.

Também atentou que, diante de tamanha disparidade de preços, a
Administração poderia ter buscado melhor negociação com a empresa
vencedora, ou até mesmo, ter optado pela revogação do lote 01 do certame,
pois não se tratava de contratação inadiável e, sendo assim, a pesquisa de
preços poderia ser refeita.

“No presente caso, a Administração falhou em zelar pela boa aplicação dos
recursos públicos, demonstrando que atuou sem compromisso na sua gerência,
tratando-se as presentes despesas, portanto, de impróprias”, concluiu Dr.
Neubern.

Diante dos fatos, o Ministério Público de Contas de São Paulo opinou “pela
irregularidade da licitação e da ata de preços, com imputação de débito de R$
5.519.000,00, sem prejuízo da aplicação de multa aos responsáveis, de até 100%
do valor do débito, nos termos do art. 102, da Lei Complementar Estadual
709/1993, dada a gravidade dos fatos e dos valores envolvidos”.

http://www.mpc.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/Contrato-13944.989.19-3-Rep-6945.989.19-2-7019.989.19-3-PM-Praia-Grande.pdf
http://www.mpc.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/Contrato-13944.989.19-3-Rep-6945.989.19-2-7019.989.19-3-PM-Praia-Grande.pdf
http://www.mpc.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/Contrato-13944.989.19-3-Rep-6945.989.19-2-7019.989.19-3-PM-Praia-Grande.pdf
http://www.mpc.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/Contrato-13944.989.19-3-Rep-6945.989.19-2-7019.989.19-3-PM-Praia-Grande.pdf


REPROVADO POR
UNANIMIDADE

C o r t e  d e  C o n t a s  c o n c o r d a  c o m
p a r e c e r  m i n i s t e r i a l  e  r e p r o v a

T e r m o  d e  C o l a b o r a ç ã o  f i r m a d o
e n t r e  P r e f e i t u r a  e  A s s o c i a ç ã o

http://www.mpc.sp.gov.br/mpc-sp-alerta-sobre-criacao-e-extincao-de-secretarias-de-estado-sem-o-devido-atendimento-a-constituicao-paulista/


A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo julgou irregular
o Termo de Colaboração firmado entre a Prefeitura Municipal de Garça e a
Associação Hospitalar Beneficente do Brasil – AHBB, durante a sessão ordinária
do dia 22 de novembro. A decisão dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo,
Antonio Roque Citadini e Edgard Camargo Rodrigues foi unânime e acompanhou
o posicionamento preliminar do Ministério Público de Contas.

Em novembro de 2018, com vistas à operacionalização e execução das ações e
serviços em unidades de saúde especializadas do Município, o Executivo garcense
contratou diretamente a AHBB pelo repasse mensal superior a R$ 640 mil e, em
2019, pactuou outros três termos aditivos objetivando alteração de cláusulas
contratuais como vigência e ajuste de valor.

Após detida análise da instrução processual, a Procuradora de Contas Dra.
Leticia Formoso Delsin Matuck Feres, responsável pelo parecer ministerial,
destacou uma série de irregularidades que fundamentou sua manifestação pelo
juízo de irregularidade de toda a matéria.

“Vários achados de auditoria indicaram discordância com múltiplos dispositivos
da Lei Federal nº 13.019/2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias
entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de
mútua cooperação”, ressaltou a representante ministerial.
Primeiramente, os interessados não justificaram de maneira plausível a
inviabilidade de competição entre organizações da sociedade civil para que se
pudesse firmar um Termo de Colaboração com inexigibilidade do chamamento
público.

A Prefeitura alegou que somente a AHBB seria capaz de atender os requisitos
necessários para o pleno atendimento das atividades contratadas. Porém, a
própria Secretaria de Saúde de Garça afirmou que tais tarefas eram
anteriormente desempenhadas por outra entidade, por meio de Convênio, “o que
demonstra que o objeto do ajuste não possui natureza singular e que não havia
inviabilidade de competição que justificasse a parceria sem o devido
chamamento público”.

Igualmente grave foi a constatação de que a entidade contratada possuía pelo
menos dois processos julgados irregulares pela Corte de Contas paulista, com
aplicação de multa e determinação de devolução ao erário, “o que, nos termos
do inciso VI do artigo 39 da Lei nº 13.019/2014, desqualifica a Organização Social
a firmar parcerias e receber recursos do Poder Público de qualquer das esferas
da Federação”, observou a titular da 7ª Procuradoria do MPC-SP.
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/L13019compilado.htm


Além disso, o Termo de Colaboração firmado não apresentou de “forma clara,
objetiva e simplificada”, os custos apurados para a estipulação dos valores
contratados, tampouco implementou indicadores qualitativos de avaliação de
resultados, comprometendo inevitavelmente o ajuste. 

Em 04 de outubro de 2022, o processo constou da pauta de julgamentos da
sessão da Primeira Câmara. Na oportunidade, a defesa da Associação Hospitalar
Beneficente do Brasil proferiu sustentação oral e, dentre outras explanações,
alegou que a roupagem jurídica adotada para o Termo de Colaboração em
questão deveria ter sido de convênio ou contrato de gestão. Para o defendente,
o instrumento não deve se submeter às exigências da Lei nº 13.019/2014, e sim da
Lei nº 9637/1998, que estabelece os requisitos dos contratos de gestão para
organizações sociais que atuam na área da saúde.

ACESSE AQUI O PARECER!
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No momento seguinte às intervenções, o Conselheiro Edgard Camargo
Rodrigues, relator dos autos, retirou o processo de julgamento para fazer novas
considerações acerca dos argumentos trazidos.

Na terça-feira (22/11), o Termo de Colaboração firmado entre a Prefeitura
Municipal de Garça e a Associação Hospitalar Beneficente do Brasil – AHBB
retornou para a pauta do dia e, em seu voto, o Conselheiro Relator enfatizou
que houve desatendimento às hipóteses de inexigibilidade do chamamento
público e falhas de planejamento ou omissão na prestação de informações
relativas à valoração dos repasses, além de a entidade estar impedida de
celebrar parcerias com a Administração Pública. Por fim, opinou pela
irregularidade da matéria, sendo integralmente acompanhado pelos demais
Conselheiros.

 

A Decisão

Presente na sessão, a Procuradora de Contas Dra.
Élida Graziane Pinto fez uso da palavra e destacou
que “não é adequado querer migrar regime jurídico,
sustentando uma hipótese que do ponto de vista
acadêmico e do ponto de vista do financiamento da
política pública de saúde, notadamente a própria
Lei Orgânica do SUS, [...] não é possível que se tente
agora invocar uma restrição de foco de cabimento
de liame jurídico para distorcer o regramento
específico desses autos. É manejável no âmbito do
SUS uma pluralidade de instrumentos jurídicos e
cada qual tem que ser coerente com seu respectivo
regime jurídico”. Assista abaixo:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9637.htm
http://www.mpc.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/video-output-E8362C6C-2A4D-4D04-AC99-A260F506433C.mp4
http://www.mpc.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/PM-GARCA-X-AHBB-termo-de-cooperacao.pdf
http://www.mpc.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/10/2020-Mongagua-PM-3286.989.20-7.-Desfavoravel-divida-ativa-alteracoes-comissionados-reincidencias.pdf
http://www.mpc.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/video-output-E8362C6C-2A4D-4D04-AC99-A260F506433C.mp4


DESVIO DE FINALIDADE

P r e f e i t u r a  q u e  s e  a p r o p r i o u  d e
p a r t e  d o s  r e c u r s o s  d o  F U N D E B

p a r a  o u t r a s  f i n a l i d a d e s  t e m
c o n t a s  d e  g o v e r n o  r e j e i t a d a s

http://www.mpc.sp.gov.br/mpc-sp-alerta-sobre-criacao-e-extincao-de-secretarias-de-estado-sem-o-devido-atendimento-a-constituicao-paulista/


No dia 22 de novembro, a Procuradora de Contas Dra. Renata Constante Cestari
teve seu parecer acatado pela Segunda Câmara do TCE-SP durante a apreciação
das contas anuais de 2020 da Prefeitura Municipal de Taquaritinga. A titular da
8ª Procuradoria do MPC-SP manteve seu posicionamento pela reprovação dos
demonstrativos mesmo diante das justificativas apresentadas pela defesa.

O Município de Taquaritinga está localizado na região central do Estado de São
Paulo, a 75 km de Ribeirão Preto e distando 333 km da capital paulista. Segundo
estimativa do IBGE, o território taquaritinguense abriga mais de 57 mil
habitantes.

Em sua primeira manifestação, protocolada no mês de junho de 2022, a titular da
8ª Procuradoria do MPC-SP afirmou que os demonstrativos do Executivo de
Taquaritinga, referentes ao exercício de 2020, revelavam “indubitável
desequilíbrio orçamentário, financeiro, econômico e patrimonial, desatendimento
às determinações constitucionais e legais no que tange aos precatórios, aos
encargos sociais, às despesas com pessoal, à dívida consolidada líquida, bem
como à aplicação dos recursos relacionados ao FUNDEB”.

Naquele ano, o Município apresentou resultado insuficiente nos sete indicadores
que compõem o Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEG-M). Ademais, a
pandemia de Covid-19 não pôde ser dada como a grande causadora dos
resultados insatisfatórios, pois “o quadro já era inquietante em 2019, onde
observou-se queda em três dos sete índices (i-Fiscal, i-Educ e i-Amb), quando
comparadas às observadas em2016, sendo que, em 2019, dos setes índices
avaliados, seis apresentavam nota insatisfatória”, observou Dra. Cestari.

Além disso, a ausência de um efetivo planejamento por parte da Prefeitura
taquaritinguense foi refletida no resultado da execução orçamentária, que
contou com abertura de créditos adicionais e realização de transferências,
remanejamentos e/ou transposições no valor total de R$131.825.694,56, isto é,
65,50% da despesa fixada inicialmente. “As excessivas alterações trata-se de
prática que ameaça o uso eficiente e racional dos recursos públicos, bem como a
prestação de serviços de qualidade”, ponderou a Procuradora de Contas.
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ACESSE AQUI
O PARECER!

No tocante à área da Educação, a equipe de Fiscalização do TCE-SP apontou
diversas irregularidades locais, as quais foram destacadas no parecer ministerial:
o déficit de vagas em creches; a não entrega de uniforme escolar nas escolas de
ensino fundamental, porque a licitação não havia sido concluída; a existência de
apenas duas escolas de anos finais de ensino fundamental, sendo que apenas
uma delas possuía laboratório ou sala de informática; a constatação de que o
Município não possuía Plano Municipal pela Primeira Infância, entre outras.

O MPC lembrou que “o não atendimento das crianças nos estabelecimentos de
ensino caracteriza omissão administrativa que desafia o direito social garantido
pela Constituição Federal, bem como pela legislação dela derivada (art. 4º, I, da
Lei nº 9.394/96)”.

Igualmente graves foram as reincidências verificadas nos casos de pagamento
parcial dos requisitórios de baixa monta vencidos no exercício; de gasto excessivo
com pessoal no 2º quadrimestre; de remunerações de gestores acima do teto
municipal; de falta de repasses ao RPPS e atrasos nos recolhimentos dos
encargos sociais etc.

Quanto aos pagamentos realizados em atraso, a representante ministerial
ressaltou que “os mesmos acarretam multas, honorários advocatícios e juros de
mora, o que significa dizer que tais acréscimos oneraram os cofres municipais
quando do parcelamento de encargos previdenciários, resultando em patente
prejuízo, seja à implementação de políticas públicas pelas administrações futuras,
seja, em última instância, aos destinatários finais da gestão pública: os
munícipes/contribuintes, que, ainda que indiretamente, acabarão arcando com o
pagamento”.

E o rol de irregularidades cometidas pela Administração de Taquaritinga, em
2020, não parou por aí. Mais uma vez, o Município deixou de utilizar integralmente
o montante recebido à conta do FUNDEB, ou seja, houve apropriação dos
recursos financeiros do Fundo para utilizá-los em outros setores da Prefeitura
Municipal, em flagrante desvio de finalidade.

“Sublinha-se que, assim como o insuficiente pagamento de precatórios judiciais e
a falta de repasses previdenciários, a não aplicação integral dos recursos do
FUNDEB e a não aplicação integral dos mínimos constitucionais em educação são,
da mesma forma, causas de emissão de parecer prévio desfavorável, de acordo
com o manual editado pela Corte de Contas”, concluiu a Procuradora de Contas.

Diante do exposto e acompanhando o posicionamento do MPC-SP, a Corte de
Contas paulista decidiu pela emissão de Parecer Desfavorável às contas da
Prefeitura Municipal de Taquaritinga, relativas ao exercício de 2020,
determinando inclusive a expedição de Ofício ao Ministério Público Estadual,
informando sobre os pagamentos efetuados aos servidores acima do teto
constitucional.

http://www.mpc.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/2020-PM-Taquaritinga.pdf
http://www.mpc.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/2020-PM-Taquaritinga.pdf
http://www.mpc.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/2020-PM-Taquaritinga.pdf
http://www.mpc.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/2020-PM-Taquaritinga.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm


IMPEDIMENTO
INDEVIDO

A u t a r q u i a  d e s c l a s s i f i c a
i n d e v i d a m e n t e  l i c i t a n t e  c o m

p r o p o s t a  m a i s  v a n t a j o s a  e  f i r m a
c o n t r a t o  p o r  R $  1 0 0  m i l  a  m a i s

http://www.mpc.sp.gov.br/mpc-sp-alerta-sobre-criacao-e-extincao-de-secretarias-de-estado-sem-o-devido-atendimento-a-constituicao-paulista/


Em abril deste ano, a Rede Municipal
Dr. Mario Gatti de Urgência,
Emergência e Hospitalar, autarquia
localizada na cidade de Campinas/SP,
lançou o Pregão Eletrônico nº
070/2022 objetivando a contratação
de empresa para prestação de
serviços, pelo período de 24 meses,
por meio de equipe multiprofissional
para atuar junto a Unidade de
Assistência de Alta Complexidade em
Oncologia (UNACON), instalada nas
dependências do Hospital Municipal
Dr. Mário Gatti (HMMG). 

Conforme as justificativas
apresentadas pela entidade, a
contratação de equipe médica e
multiprofissional se fazia necessária
para atender a Portaria nº 140, de 27
de fevereiro de 2014, do Ministério da
Saúde, substituída pela Portaria
SAES/MS nº 1.399, de 17 de dezembro
de 2019, “garantindo o cuidado
integral ao paciente com câncer, em
acompanhamento ambulatorial ou em
regime de internação, a reabilitação
física e os cuidados paliativos”.

A ata da sessão pública do dia 24 de
maio mostrou que a Autarquia
recebeu ao todo 16 propostas. Mas,
somente 15 empresas participaram do
Pregão, pois uma delas foi
desclassificada porque apresentou um
orçamento de R$ 2.585.000,00, preço
considerado inexequível diante do
valor total estimado de R$
13.015.292,73 presente no edital.

Encerrada a fase de lances, as
propostas das empresas Vannini &
Delatim Serviços Médicos e
Nutricionais Ltda e Sanklech Serviços
Médicos Ltda. foram aprovadas no
valor de R$ 8,5 milhões e R$ 8,6
milhões, respectivamente. Entretanto,
na fase de habilitação, a empresa
Vannini foi desclassificada por constar
da Relação de Apenados do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e
ter o impedimento de celebrar
contratos com entes públicos e o
direito de participar em licitações
suspenso.

Assim, a despeito de o valor final da
contratação onerar em R$ 100 mil,
sagrou-se vencedora a empresa
Sanklech Serviços Médicos Ltda.

Inconformada com o resultado do
certame, a fornecedora inabilitada
formulou representação ao TCE-SP
contra a conduta adotada pela Rede
Municipal Dr. Mario Gatti.

Antes de a matéria seguir para
julgamento, o Procurador de Contas
Dr. Celso Augusto Matuck Feres Jr., na
qualidade de fiscal da lei, manifestou-
se acerca do Pregão Eletrônico, do
consequente Contrato e da
mencionada Representação.

Sobre a desclassificação da
representante, o Procurador observou
que tal penalidade desatendeu ao
estabelecido na Súmula nº 51 da Corte
de Contas paulista que diz que “a
declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar (artigo 87, IV da Lei nº
8.666/93) tem seus efeitos jurídicos
estendidos a todos os órgãos da
Administração Pública, ao passo que,
nos casos de impedimento e suspensão
de licitar e contratar (artigo 87, III da
Lei nº 8.666/93 e artigo 7º da Lei nº
10.520/02), a medida repressiva se
restringe à esfera de governo do
órgão sancionador”.
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https://www.inca.gov.br/sites/ufu.sti.inca.local/files/media/document/portaria-140-fev-2014.pdf
https://www.inca.gov.br/sites/ufu.sti.inca.local/files/media/document/portaria_1399_17dez2019.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm
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Ou seja, no referido caso, a empresa Vannini & Delatim está proibida de
licitar/contratar somente com a Prefeitura de Potim, em virtude da qual sofreu
a suspensão para o período entre janeiro/2021 e janeiro/2023.

Dessa forma, não há qualquer restrição que impeça a representante de firmar
contratos com Rede Dr. Mário Gatti e/ou o Município de Campinas.

“No mais, oportuno destacar, a título informativo, que a Lei nº 14.133/21 (Nova
Lei de Licitações e Contratos Administrativos), arrefecendo quaisquer dúvidas
que ainda pairavam sobre a matéria, foi no mesmo sentido do entendimento da
Súmula nº 51 do TCESP, ao preconizar que a suspensão de licitar e contratar
circunscreve-se ‘[...] no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção [...]’, enquanto a declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar ‘[...] impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos [...]’”, esclareceu Dr. Matuck Feres.

Por fim, em face dos fatos apresentados, o titular da 4ª Procuradoria do
Ministério Público de Contas de São Paulo opinou pela procedência da
Representação, pela irregularidade do Pregão Eletrônico nº 070/2022 e do
decorrente Contrato, bem como pela aplicação de multa aos responsáveis.

 

ACESSE AQUI
O PARECER!

http://www.mpc.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/Contrato-016784-e-014689.989.22-Rede-Municipal-Dr.-Mario-Gatti.pdf
http://www.mpc.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/Contrato-016784-e-014689.989.22-Rede-Municipal-Dr.-Mario-Gatti.pdf
http://www.mpc.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/Contrato-016784-e-014689.989.22-Rede-Municipal-Dr.-Mario-Gatti.pdf
http://www.mpc.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/Contrato-016784-e-014689.989.22-Rede-Municipal-Dr.-Mario-Gatti.pdf


RESPEITE OS PRAZOS

C o n s e l h e i r o  a c a t a  p e d i d o  d o
M P C - S P  e  p a r a l i s a  P r e g ã o  d o

D e t r a n - S P  c o m  p o s s í v e l  r e s t r i ç ã o
à  c o m p e t i t i v i d a d e

RESPEITE O

ESPAÇO DAS

BIKES!

TRAFEGUE NAVELOCIDADECERTA!

NÃO ESQUEÇA
DA FAIXA DE
PEDRESTRE!

SE BEBER NÃO

DIRIJA

CINTO  DE
SEGURANÇA
SALVA VIDAS!

http://www.mpc.sp.gov.br/mpc-sp-alerta-sobre-criacao-e-extincao-de-secretarias-de-estado-sem-o-devido-atendimento-a-constituicao-paulista/
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Diante da iminência da realização do Pregão Eletrônico nº 67/2022 – Processo
DTRAN-PRC nº 2022/867825 do Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo –
DETRAN/SP, o Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo, por intermédio
de seu Procurador-Geral, Dr. Thiago Pinheiro Lima, protocolou na terça-feira
(29/11) junto ao TCE-SP uma representação a título de Exame Prévio de Edital, com
pedido de medida liminar para suspender a licitação.

O referido certame tem por objeto a prestação de serviços de TIC – Tecnologia da
Informação e Comunicação, incluindo serviços de suporte técnico e serviços de
suporte técnico especializado de manutenção adaptativa e evolutiva no DETRAN –
SP.

O representante ministerial, em princípio, questionou a inobservância da Autarquia
estadual em relação ao prazo legal mínimo para a apresentação das propostas. O
edital do Detran-SP foi publicado no dia 19 de novembro e a data de abertura das
propostas, até então, estava marcada para o dia 02 dezembro de 2022. 

Conforme o artigo 4º, inciso V da Lei nº 10.520/00 o prazo não deve ser inferior a 8
dias úteis, contado a partir da publicação do aviso.

“É verdade que, em circunstâncias normais, não haveria o que se reclamar a esse
respeito [...] Todavia, sabe-se que o Decreto Estadual nº 67.255/2022 estabeleceu
alterações no “funcionamento das repartições públicas estaduais nos dias da
participação do Brasil na Copa do Mundo FIFA 2022”, inclusive no âmbito das
Autarquias estaduais”, observou Dr. Pinheiro Lima.

Tratando-se de processo licitatório, o mencionado prazo compreende somente os
dias úteis em que houve expediente integral no órgão responsável pela contagem.
Dessa forma, o prazo mínimo estabelecido pelo Detran-SP estava sendo
descumprido, porque o expediente regular na entidade foi impactado pelos 2 jogos
da seleção brasileira (dias 24 e 28 de novembro) que aconteceram dentro do
período para a entrega das propostas, de 19 de novembro a 02 de dezembro.

D r .  T h i a g o  P i n h e i r o  L i m a
P r o c u r a d o r - G e r a l  d e  c o n t a s  d o  M P C - S P

Além do patente descumprimento à norma expressa, a supressão do prazo em
questão impede o adequado acesso aos autos do processo administrativo durante o

prazo legal de divulgação do edital, em patente prejuízo à competitividade, ainda
mais quando não constam do edital informações relevantes para a formulação das
propostas, a exemplo do orçamento estimativo, com indicação dos custos unitários
(necessário não apenas para a escorreita formulação das propostas, como também

para validar – ou não – o patrimônio líquido exigido para fins de habilitação no
expressivo montante de R$ 17.808.219,63

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2022/decreto-67255-10.11.2022.html
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ACESSE AQUI
A REPRESENTAÇÃO!

De mais a mais, o MPC-SP apontou ainda uma série de outras disposições
licitatórias ilegais ou prejudiciais à competitividade do certame, as quais
requerem os esclarecimentos dos interessados e, posteriormente, a promoção
das devidas retificações, como a exigência indevida de expertise específica de
profissional integrante de quadro permanente da licitante; a vedação à
participação de empresas reunidas em consórcio; a permissibilidade indevida
quanto à participação de cooperativas; o modelo de Planilha de Proposta sem
inclusão e precificação de todos os serviços enumerados no cronograma físico-
financeiro constante do Termo de Referência; a falta de obrigatoriedade de a
licitante vencedora da etapa de lances efetuar a demonstração da solução
ofertada (prova de conceito) previamente à adjudicação do objeto; a ausência
de cláusula contratual para que a contratada exija dos funcionários envolvidos
na execução do objeto a assinatura de termo de ciência da declaração de
manutenção de sigilo e confidencialidade.

Durante a tarde, o Conselheiro Decano do TCE-SP, Dr. Antonio Roque Citadini,
relator da matéria em exame, recebeu a representação elaborada pela
Procuradoria-Geral do MPC-SP como Exame Prévio de Edital, determinou a
imediata paralisação do certame e fixou o prazo de 48 horas para que o
Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo – DETRAN/SP apresente as
justificativas que entender cabíveis.

A Decisão

http://www.mpc.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/representacao_epe_detran_pe_67_2022_2204-3968-3641-5656.pdf
http://www.mpc.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/representacao_epe_detran_pe_67_2022_2204-3968-3641-5656.pdf
http://www.mpc.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/representacao_epe_detran_pe_67_2022_2204-3968-3641-5656.pdf
http://www.mpc.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/representacao_epe_detran_pe_67_2022_2204-3968-3641-5656.pdf
http://www.mpc.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/representacao_epe_detran_pe_67_2022_2204-3968-3641-5656.pdf
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Processos eletrônicos de 01 a 30 de Novembro de 2022**

**Fonte: Sistema de Processo Eletrônico do TCE-SP

computados somente os processos com manifestações do órgão

DINÂMICA DO MPC-SP
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